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Procedimento por Ajuste Directo

“Prestação de serviços para a execução gráfica do Boletim Informativo do

Municipio de Vila de Rei para o ano de 2016”

Despacho:
• Concordo, proceda se em conformidade

Relatono Preliminar o vice Presidente

16
[1o César Laranjeira Luís)

O presente relatório visa dar cumprimento ao estabelecido no artigo 122° do Código

dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de Janeiro.

Foi solicitado, através do convite n° 0039 de 12/01/2016, proposta para a prestação

de serviços supra mencionada às seguintes firmas:

• Rebelo Artes Gráficas, Lda.;

• Farinha & Amaro Agência de Publicidade, Lda.

Decorrido o prazo estipulado para a entrega das propostas, verificou-se que ambas

as firmas apresentaram proposta, pela seguinte ordem de entrada:

1. Farinha & Amaro — Agência de Publicidade, Lda;

2. Rebelo Artes Gráficas, Lda,

Após a análise das propostas, verificou-se que as mesmas vinham acompanhadas

da declaração correspondente ao anexo 1 do CCP, sendo admitidas.

Critério de adjudicação

O critério de adjudicação é o do mais baixo preço.
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As propostas apresentadas, tendo em conta 3 edições do Boletim com capas e

interior a cores no total de 36 páginas ÷ 8 páginas a preto e branco para suplemento, 1

conjunto de 4 páginas adicionais a cores e 1 conjunto de 4 páginas adicionais a preto e

branco, resumem-se no quadro seguinte:

Firmas fíiitaI

Farinha & Amaro —Agência de Publicidade, LUa, 8.752,00€

Artes Gráficas, Lda. __j 8.982,00€

Perante o exposto, entende-se que a adjudicação da prestação de serviços em

causa deverá ser efectuada à firma Farinha & Amaro — Agência de Publïcidade, Lda,,

pelo valor total de 8.752,00€ (Oito mil setecentos e cinquenta e dois), acrescido de

IVA.

Nos termos do artigo 123° do CCR, deverá proceder-se à audiência prévia para

que no prazo de cinco dias úteis, caso entendam, os concorrentes possam pronunciar-

se.

À consideração Superior.

Vila de Rei, 22 de Janeiro de 2016

O Júri

(Domingos Laranjeira Mendes)

(Tiago Jrge Rodrigues Santos)

1 (João Paulo Vicente Alv’
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